
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Capitão Alden – PL/BA

 REQUERIMENTO  Nº /2026

 (Do Sr. Capitão Alden e outros)

Requer  a  inclusão  extrapauta  do

REQ nº 239/2026 – CSPCCO, que requer

que  seja  convidado  o  Diretor-Geral  da

Polícia  Federal  para  prestar

esclarecimentos  acerca  de  fatos

investigados  no  âmbito  da  Operação

Compliance  Zero,  envolvendo  suposto

vazamento  de  informações  sigilosas,

corrupção e possível comprometimento da

integridade institucional da Polícia Federal.

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais, a inclusão extrapauta do REQ

nº 239/2026, de minha autoria, que requer que seja convidado o Diretor-

Geral da Polícia Federal para prestar esclarecimentos acerca de fatos

investigados  no  âmbito  da  Operação  Compliance  Zero,  envolvendo

suposto  vazamento  de  informações  sigilosas,  corrupção  e  possível

comprometimento da integridade institucional da Polícia Federal.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alden e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269419536500
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JUSTIFICAÇÃO

        A   presente solicitação de inclusão extrapauta do REQ nº

239/2026  –  CSPCCO  decorre  da  urgência,  gravidade  e  elevada

repercussão  institucional  dos  fatos  investigados  no  âmbito  da

denominada  Operação  Compliance  Zero,  que  envolvem  supostos

episódios de vazamento de informações sigilosas, corrupção e possível

comprometimento  da  integridade  funcional  de  agentes  vinculados  à

Polícia Federal.

As informações já tornadas públicas apontam para condutas que,

em  tese,  podem  comprometer  não  apenas  a  regularidade  de

investigações sensíveis, mas também a credibilidade de uma das mais

relevantes  instituições  permanentes  de  Estado  responsáveis  pela

defesa da ordem jurídica, pelo combate à criminalidade organizada e

pela proteção das instituições democráticas.

Nesse contexto, a atuação da Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado revela-se absolutamente necessária e

oportuna,  sobretudo  diante  do  dever  constitucional  de  fiscalização  e

acompanhamento  das  ações  relacionadas à  segurança  pública  e  ao

funcionamento dos órgãos encarregados da persecução penal.

A  eventual  utilização  indevida  de  estruturas  institucionais,  o

vazamento de informações protegidas por sigilo e possíveis práticas de

corrupção exigem esclarecimentos transparentes e imediatos por parte

da  direção  da  Polícia  Federal,  especialmente  em  razão  do  impacto

direto que tais fatos produzem sobre a confiança da sociedade brasileira

nas instituições públicas.

A inclusão extrapauta do presente requerimento justifica-se, ainda,

pela  necessidade  de  conferir  celeridade  à  apreciação  da  matéria, *C
D2
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considerando  o  evidente  interesse  público  envolvido  e  a  crescente

repercussão nacional do caso. A demora na análise do requerimento

pode prejudicar o papel fiscalizador desta Comissão e enfraquecer a

pronta  resposta  institucional  esperada  pelo  Parlamento  e  pela

sociedade.

Ressalte-se que o objetivo do convite ao Diretor-Geral da Polícia

Federal é garantir transparência, permitir o adequado acompanhamento

institucional dos fatos e assegurar que esta Comissão tenha acesso às

informações  necessárias  para  o  pleno  exercício  de  suas  atribuições

regimentais e constitucionais.

Diante  da  relevância  do  tema  e  da  necessidade  de  pronta

manifestação  desta  Comissão,  solicita-se  o  apoio  dos  nobres

Parlamentares para aprovação da presente inclusão extrapauta do REQ

nº 239/2026 – CSPCCO.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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Requerimento (Outros)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 2  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 3  Dep. Evair Vieira de Melo (REPUBLIC/ES)

 4  Dep. Messias Donato (UNIÃO/ES)

 5  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 6  Dep. General Girão (PL/RN)

 7  Dep. Roberto Monteiro Pai (PL/RJ)

 8  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 9  Dep. Alfredo Gaspar (PL/AL)

 10  Dep. Sargento Fahur (PL/PR)

 11  Dep. Delegada Ione (PL/MG)

 12  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 13  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 14  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 15  Dep. Rodrigo da Zaeli (PL/MT)

 16  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)
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